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TESTAMENTO
DE

II. JOÃO DE CASTRO
MEMÓRIA APRESENTADA

Á ACADEMIA REAL DAS SC1ENCIAS DE LISBOA
PORCHRISTOVÀM AYRES DE MAGALHÃES SEPULVEDA

Socio effectivo da mesma Academia

MEM. DA ACAD.—2.a CLASSE, T. IX, P, I. A



Copia do testamento do magnifico e emsigne Dom João de Castro 
et Y. Rey que foy da índia

Saibam q.,os este instrom?0 com o theor do testam.10 pprio de Dom João 
de Castro, que foy Viso Rey da índia, lançado na nolta, virem que no anno do 
nascim?0 de Nosso S.r Jesuchrislo de mil seis centos, oitenta, e hum annos, 
em 16 dias do mes de Junho na Cid.° de Lx.a no Paço dos tabaliais pareçeo 
prez?6 o R.do P.e Dou Antonio Ardizone Spinolla, theatino, da divina Providen
cia e fundador do seu conv?0 desta Cidade, e prezentou, a my tabalião o d.° 
Testam?0 escriplo e assignado pelo d.° Dom João de Castro, em dezanoue de 
março de mil e quinhentos e quarenta e sinco,1 approuado no mesmo dia por 
Ruy AÍTonço Boccarro, que foy tabaliam nesta Cidade; e aberto em trinta dias 
do mes de Julho do anno de 1549; pello D.cr M.el Alues, que foy corregedor 
dos feitos Ciueis; e me pedio lho lançase neste meu liuro de nottas p.a nelle 
estar ruais tarde seguro e se passarem em p.c0 os tresllados, que pedidos fos
sem ; o que v?° por my lho lancey e seu theor de verbo adverbum he o seg?0

Em nome de Deos, Amen, Eu Dom João de Castro querendo hora hir p.a 
a india onde EIRey Nosso S.01' me manda, por governador,2 lembrandome q 
assy como Nosso S.or me poderá tornar, assy poderá também dispor de my

*Á data do testamento tinha 1). João de Castro 45 annos, feitos em 27 de fevereiro, 
porquanto naseeuem Lisboa a 27 de fevereiro de 1500. Era filho de D. Álvaro de Castro, 
filho 3.° de D. Garcia de Castro, a quem succedeu na casa e morgado de Boquilobo, e 
de D. Leouor de Noronha, filha de D. João de Almeida, 2.° conde de Abrantes, e de 
D. Ignez de Noronha.

2 Tem a data de 5 de janeiro de 1645 o regimento que foi dado a D. João de Castro 
para a armada em que havia de ir á índia, regimento que foi publicado por Fr. Francisco 
de S. Luiz. Documentos juntos á Vida de D. João de Castro, edição de 1835.
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outra couza, p.a descargo de minha comsçiencia hordeno meu Testam?0, no 
modo seguinte:==Prímramenle emcomendo minha alma a nosso S.or Deos, que 
acriou, e lhe peço q me queira perdoar meus peccados, E peço a Virgem Maria 
sua madre que queira p.a isso ser intersessora pia sua sancta Mizericordia.=

EIRey nosso S.or me fes mr.ce, que faleçendo eu antes de ter vencido hum 
anno do meu ordenado, de dar a Dona Leonor,1 minha molher, sincoenta mil 
reis de tença em dias de sua vida, do qual fica aluará em poder da dita mi
nha inolher.

Eu tenho hua quinta a par de Cintra, q se chama, quinta da fonte de 
EIRey, a qual eu fis, e lhe tenho grande afeiçom pelia fazer, e por ser em 
terra, onde meu Pay e avós .se criarão;2 digo que eu tomo esta quinta em mi
nha terça, e assim a dita quinta como todo mais, que por meu falecim?0 se 
achar que cabe na dita minha terça, deixo a meu filho mayor Dom Aluaro,3 e 
faleçendo elle ao filho mais velho barão, que se achar ao tempo de minha 
morte, e ordeno, e faço de toda minha terça morgado p.a sempre com tal com- 
dição, .que elle, e o que o suçeder depois delle, e a todo los suçessores do 
dito morgado, o nam possão emlear, vender, trocar, nem escambar, antes ande 
sempre em meus desçendentes, que de mim desçenderem por linha direita

1 Era D. Leonor Coutinho prima segunda de D. João de Castro, filha de Leonel Cou- 
tinho da easa dos Marialvas (morto em Calicut) e de D. Mecia de Azevedo.

2 tMorreu-lhe seu pay, herdou aquella quinta de Cintra aonde se recolheo a filosofar 
já depois de ser de quarenta annos, cortando todas as arvores de fruito que tinha, em cujo 
lugar fez plantar outras agrestes, e peregrinas, e fez aili debaixo de huma lapa huma Er
mida muito devota.»—-Diogo de Couto, Dec* 6.a, Liv. 6.° — <Aqui (em Cintra) se re
creava com huma estranha e nova agricultura, cortando as arvores, que produsião fruto, 
e plantando em seu lugar arvores sylvestres e estereis; quiçá mostrando que servia tão 
desinteressado, que nem da terra que agricultava esperava paga de beneficio: mas que 
muito, fizesse pouco caso do que podião produzir os penedos de Cintra, quem soube pisar 
com desprezo os rubis e diamantes do Oriente.» Jacintho Freire de Andrade. Vida de D. 
João de Castro. Liv. i.

3Á data do testamento, D. João de Castro tinha os seguintes filhos:
Di Álvaro de Castro, que acompanhou o pae a Tanger e á índia, onde muito se dis

tinguiu. Adoptou o timbre privativo dos Castros do morgado de Penha Verde.
D. Fernando de Castro, morto na defeza de Dio, da explosão de uma mina, em 1546, 

na edade de 19 annos.
D. Miguel de Castro, que morreu governador de Malaca, sem successão.
D. Ignez de Castro, mulher de D. Luiz de Albuquerque, copeiro-mór de D. João III.
D. Joanna de Castro, mulher de Pedro Leitão Freire, commendador de S. Pedro das 

Fragoas.
D. Leonor de Castro, casada com seu primo D. Jeronymo de Castro, senhor de Bo- 

quilobo, Governador da Gamara do Civel de Lisboa.
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masculina, e, não tendo desçendentes machos venha o dito morgado, a meus 
desçendentes, que desçenderem por linha femenina. E porque tenho minha fi
lha Dona Ignes,1 mais velha, casada com Dom Luis de Albuquerque,2 e de
sejo cazar as outras, digo e declaro, que nam se achando ao tempo de minha 
morte, que da minha fazenda, venha a cada húa de minhas filhas, que hora 
tenho solteiras, de sua legitima, seis mil cruzados, com os quais*seis mil cru

zados, e com o q poderão herdar, e haver da legitima de sua May, pareçer q 
poderão cazar honradamente, em tal cazo não cabendo como dito é, os seis 
mil cruzados de minha fazenda a cada bua das ditas minhas filhas de sua le
gitima, deixo o dito morgado, que hordeno de minha terça á filha mayor sol
teira, que estiver por cazar: E cabendo lhe os d.03 seis mil cruzados a cada 
huma de sua legitima, em tal cazo o d.° morgado, virá a mayor de minhas fi
lhas, que ao tempo d’este meu testamento he Dona Ignes, e não sendo ella 
viva a qualquer outra, que se achar ao tempo de minha morte e isto não tendo 
filhos a dita Dona Ignes, porque se os tiver quero que elles o herdem. Tendo 
ella filho Barão o herdará, posto que tenha filha mais velha, E esta hordem 
se tera em todos los subcessores que herdarem o d.° morgado, e nos desçen
dentes das ditas minhas filhas, q ouverem de herdar este morgado; não o po
derão haver, nem herdar, saluo se se chamarem de Castro, e trouxerem as 
armas, E em cazo, que este morgado haja de vir a alguma de minhas filhas 
cazadas, quero, que Dona Leonor minha molher o haja e logre em sua vida, 
e por seu falecim?0 venha a minhas filhas pia bordem assima declarada, o 
qual morgado logrará a dita Dona Leonor minha molher, não cazando, e ca- 
zando virá o dito morgado áquella pessoa, que ouver de hir o d.° morgado, 
segundo a hordem, e subcessão deste meu testam?0; e peço e rogo á dita 
Dona Leonor minha molher, que da sua terça queira também fazer, e horde- 
nar morgado, p.“ que juntam?0 com este meu que hordeno de minha terça ve
nha a nossos filhos ou filhas, seg.d0 a hordenança deste meu testam?0 com as 
mesmas clauzullas, e comdições, E eu tenho comilança, que ella o fará assy, 
pois q redunda em bem, e honra de nossos filhos, e pera que este morgado, 
que assy hordeno possa hir em criçimento, e os subcessores delle se possão 
milhor sustentar, toda aquelia pessoa q o subçeder será obrigada a deixar 
por seu falecimento a metade de sua terça, ou em bens de rrais, ou em di
nheiro p.a se anexar, empregar e emcorporar no d.° morgado, e se regular 
pias clauzullas e comdições delle, e nam deixando a metade da dita terça, sera 

1 Era a mais velha das filhas e tinha o nome de familia, perpetuando o da eelebre 
D. lgnez de Castro, aseendente famosa pelo amor e pelo infortúnio.

2 Copeiro-mór de El-rei D. João III, commendador e alcaide-mór de Salvaterra, era 
filho de D. Garcia de Albuquerque.
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obrigada a tal pessoa a restituir ao subçessor do dito morgado todo los fru
tos, q comeo e frutou, e ouve do dito morgado; e hordeno, e mando, que 
todo o dinheiro emovel que â minha terça acontecer, se comprem bens de rais 
em termo de Cintra, e não se achando, em termo de Lx.\ e de torres Vedras, 
o qual emprego peço por merçe a meus lestamenteyros q o queirão fazer e 
todo o dinhf.0 que em minha terça aconteçer, peço a meus testamtr.08 que o 
mandem depositar nas mãos e poder de Lucas Geraldo pera dahy se comprar 
em bens de rais nos lugares asima ditos, os quaes bens se nam poderão em- 
lear, nem vender, e andarão sempre juntos com a dita quinta e morgado pera 
sempre. E peço aos subçessores, que herdarem este morgado, que se quize- 
rem me mandem dizer cada anno doze missas, cada mes húa, E isto se qui- 
zerem, não que sejão a isso obrigados,1 e sendo cazo que Deos nam mande, 
que eu faleça sem de mim ficarem desçendentes, barões, nem femeas, quero 
que herde o d.° morgado o meu parente mais chegado, que desçender, e se 
chamar de Castro, o qual herdará com as clauzullas e comdições asima decla
radas, com condição, q sendo viva minha molher D. Leonor, ella o coma, e 
logre em sua vida e por seu falecim.*0, venha ao D.*° parente mais chegado, 
decraro 'digo por descargo de minha comsciencia, q eu não deuo ao tempo 
deste meu Testam.*0 couza algua a nenhua pessoa que eu seja lembrado, por
que só agora eu o decrarára n’este testam.10 para lhe ser pago, antes a mim 
me devem algumas dividas. O S.or Governador,2 meu irmão, q Deos haja me 
ficou deuendo de minha legitima oitosentos mil res, pouco mais, ou menos, 
como se verá por seu liuro em q deixou decrarado a d.a divida, E mos fi
cou deuendo, posto que no ymventario das partilhas está escripto, que sam 
emlregue de minhas legitimas. Outrossy decraro q o S.r Dom Affonço de Me
nezes, e a S.1'1 Dona Guiomar sua moiher, me devem duzentos mil reis, pouco 
mais, ou menos, como também poderão dizer por suas verdades, porque assy 
desta divida, como das outras, não tenho escriptura, nem conhecim.*0 e peço 
a meus testamt.0S e herdr.os que nas pagas das D.Us dividas, nam queirão 
apertar com elles, pia m.ta resão, e amizade, q entre nós ha, q eu comfio, 
que como elles puderem serão alembrados da paga. Item deixo de minha terça 

1É a clausula a que se refere o auctor dos Retratos e Elogios de Varões e Donas.— 
«... com encargo só de doze missas cada anno, cada mez uma, com condição de o que
rerem assim faser seus herdeiros, não de serem a isso obrigados.»—Vê-se que conhecia 
o testamento, porquanto até reproduzia palavras d’elle.

2 Era D. Fernando de Castro, governador da Casa do Civel, como seu pae D. Álvaro 
de Castro, de quem era filho 3.°, mas veio a ser herdeiro da casa e morgado de seu pàe 
D. João de Castro, filho immediato. O cargo de governador da Casa do Civel trocara-o 
seu pae pelo de veador de fazenda, que lhe foi dado por El-rei D .João II, por quem fôra 
em romaria a Jerusalem.



TESTAMENTO DE D. JOÃO DE CASTRO 15
duz?08 cruzados á Misericórdia desta cidade de Lx.a E peço por mr." que os 
meos testamentr.03 que os deitem por sua mão na Arca da MizJ, mando, que 
se pague o seruiço a meus criados e lhe seja pago por anno a tres mil rs; E 
mando, q se algúa de minhas amas ficasem por pagar, que os paguem. Item 
mando q meus testamtr.08 tomem da minha terça v?8 mil reis, e os despendão 
em pobres da freg.a, digo em pobres de África, cavaleiros e molheres veuuas, 
e outros vinte mil reis dispenderão em ajudar a cazar duas orfãos (sic) pobres 
e virtuosas os quaes quarenta mil reis, mando dispender pias almas de meu Pay 
e May, e Irmãos, e porquanto ha m?08 annos q Lucas Giraldo, me tem guar
dado minha fazenda, por me fazer boa obra, e nisto tem levado m?° traba
lho, e feita m.ta amizade E assy espero q o faça sempre, porque delle athe- 
gora tenho reçebido, o que lhe tinha emtregue, Decraro q ao tempo de meu 
falecim?0 meus testamtr.03, e herdeiros estarão pio que se achar em seus li
vros, E elle dizer em sua verdade, ainda q não esté em seus livros, por q pia 
m?a experiençia, q tenho d’elle, eu comflo q não dirá, senão o q for, ao q.al 
mando, q se dê int.ra fee, sem lhe pedirem outra conta. Item deveme Fernão 
Gomes de Sousa, cento e sincoenta pardáos douro, q lhe emprestey na índia, 
de q tenho seu conheçim?0, q se achará emtre meus papeis, E peço por mr.c0, 
ao S.r Lucas Giraldo, que por amizade, q ha entre nós queira ser executor 
desse meu Testam?0 e meu Testamtr.0 juntam?0 com Dona Leonor, minha mo
lher, e Dom Aluaro meu filho, q outrossim deixo por meus testamenteiros, e 
por q?° eu som em m?a obrigação ao SJ Conde da Castanheira, pio m?° amor 
que sempre achey nelle, e a todas minhas couzas, mando a meus filhos pera 
auerem a minha bênção, q sempre seruião (sirvam) ao SJ Conde a seus fi
lhos, e a todas suas couzas, que minha alma aonde quer, que estiver levará 
nisso grande comtentam?0, E porque tenho esperança, q meus fillos hão de 
saester (satisfazer?) peço por mr.ce ao SJ Conde, que queira sempre ser am
paro delles, E decraro p.a nenhú tempo vir em duuida, q eu casey com Dona 
Leonor, minha molher por carta de ametade, e não por dote, e arras, E quero 
que este meu Testam?0 valia (valha), e outro nenhú não, e soutro qualquer apa- 
reçer não seja valioso e o hey por revogado, e este seja valioso, e outro nenhú 
não. E porque esta é a minha vontade, fis este por minha (mão?), E o asigney 
de meu signal. Lx.a a dezanove de março de 1545. f] Dom João de Castro. || Sai- 
bão q?os este instrom?0 daprovação, virem q no anno do nascim?0 de nosso 
SJ Jesuchristo de 1545 em 19 dias do mes de mr.c0 na Cid.° de Lix.a na freg.a 
da See nas casas do m?° magnifico sr. o SJ Dom Rodrigo Pinhr.0, Bispo d’An
gra que estando ahy prez.w o m?° magnifico sr. o SJ Dom João de Castro foy 
aprezentado amy tabalião esta çeduila de seu testamento atras escripta, a qual 
he feita por elle SJ G.or e assignada escripta em sete laudas de papel todos 
escriptos, o qual fica sobescripto e assignado ao redor, digo fica cozeito e ser
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rado ao redor com linha branca, e sellado; E logo por elle S.r G.or foi d.° q 
todo o nelle conteúdo, e por elle asignado havia por seu testam.10 firme, e va
lioso, e mandava, q se comprisse, como nelle era comtheudo; E em testemu
nho de verdade, assy o outorgou, E mandou fazer este instrom.*0 de approva- 
ção, testemunhos, que foram prez.*cs o d.° S.r Bispo || Lucas Giraldes, e thome 
de Sousa, fidalgos da caza do dito S.r E Ant.° Dobre, e Andre friz, E Ant.° 
Leite, e fran.co de Payua, criados delie Senhor Bispo; Ruy Affonço Bocarro 
t.am por mr.ce de EIRey nosso S.r na Çidade de Lx.a, e seus termos, que este 
estrom.*0 escrevi, E asihey de meu p.° sinal, que tal he; || Dom João de Cas
tro || o Bispo Dangra || Luis Giraldes || thome de Sousa [] Antonio Leite || Andre 
friz || fran.“ de Payua. || Anno do nascimento de nosso S.r Jesuchristo de 1549 
annos, aos 30 dias do mes de- julho nesta cid.° de Lx.a nas pouzadas de Lu
cas Giraldes; estando ahy o Sr. Dom Rodrigo Pinheiro Bp.° dangra, e Gover
nador da casa do çivel, E bem assy estando ahy o Doctor M.01 Alues do De- 
zembargo del Rey nosso S.or dos feitos Civeis com alçada em a d.a Çidade, 
e seus termos, logo pio d.° S.r Bispo, foy dito ao d.° C.or que o S.r Dom João, 
G.or da índia, antes, que p.a as d.as p.tes fosse, fizera seu testamento, E o dei
xara, em seu poder serrado, E açellado com outo çellos de çera vermelha, 
assy, E da man.ra que o elle deixara, assy estava, E que porq.‘° viera nova, 
q o D.° Dom João era faleçido da vida prez.*e elle aprezentava aly o d.° tes
tam.*0 p.a que elle c.or mandasse abrir, e cumprir o q o defunto E o d.° tes
tamento mandaãse, E se lhe passasse auto de abertura, o qual testam.*0 o D.° 
s.or logo abrio prez.“ Dom Aluaro, filho do D.° Dom João e o D.° Lucas Gi- 
raldo, o qual está escrito em quatro meyas folhas de papel, e na ultima em- 
trou o instromento de approvação; E começa este auto de abertura o qual 
esta sam, e sem riscado, nem emtre linha q duvida faça e som.‘° fas a emtre 
linha que dis, clauzuilas, e o riscado, que dis, em cauzas; E portanto asinou 
aqui o d.° c.or este termo de abertura, feito em o D.° dia, mes, e anno atras 
escripto; Balthezar Pinh.0 o escreuy || Manoel Alues |j E tresladado o d.° tes
tam.*0, approvação, e abertura, o comçertey como proprio, a que me reporto, 
E com o T.am Mig.el Tavares de Moraes, que na notta pos o seu comçerto, 
sendo test.as d’elle, Manoel Roiz, e Antonio ferreira, rezidentes no dito paço. 
E o proprio torney ao d.° R.d0 P.” Dom Ant.° Ardezone, de como o reçebeo 
asignou na notta com as test.as Manoel Machado t.am o escrevy.= Comçertado 
por my t.a“ M'.el Machado, e comigo t.am Mig.el Tavares de Moraes || Dom Ant.° 
Ardizone Spinolla, theatino da divina providencia || Ant.° ferreira=M.01 Roiz; 
E eu Manoel Machado t.am pp.co de nottas por EIRey nosso S.r na Çid.® de 
Lx.a este instrom.*0 fis tresladar de meu liuro de nottas, a que me reporto, 
comcertey, sobescreuy. E assigney de meu p.° sinal || entrelinhey || Ruy || com- 
çerley || em terra || o sinal pp.co || em tes.‘° de verd.6 M.el Machado.






































